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LEI N9· ·1:.586. -DE 25 DE SETEMBRO' DE 1989.
"Reconhece de utilidade pública o Centro Vini

ciU8 :de Reali.zações Artísticas Culturais-CEPAVI'!

Autor: Vereador ROSELY SOUZA DA FONSECA

-A cEMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS. DECRETAE.EU SANCIONO. A
SEGUINTE LEI: ',"

Art. 19 - Fica ref~nhecido de utili

dade pública o Centro Paulo Vinicius de Realiza
ções Artísticas Culturais - CEPAVI. fundado em
07 de agosto de 1986. comsede'à rua Carmem de
F. Salgado, 710, California; ,N.ovaIguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, revogadas as

di~posições em contrario.. .
PREFEITURA MUNIC]PAL DE NOVA IGUAÇU,

25 DE SETEMBRO DE ~989 •.
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